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Missão - Planejar e executar a prestação dos serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto sanitário, no atendimento à universalização, à 
sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

RESULTADO DA REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA N. 15/24 – 12/04/2024 

1. DP: Manifestar-se sobre a alteração da Resolução n. 011/2022 - Uso de uniforme e 

padrão de vestimenta; 

Relator: Júlio César Teixeira. A Diretoria Executiva, por unanimidade, aprovou 

a alteração da Resolução no 011/2022 - Uso de uniforme e padrão de vestimenta 

na CESAMA, a fim de prever que os usuários dos serviços prestados pela 

companhia que compareçam nas dependências da empresa para solicitar 

quaisquer serviços (pagamento de faturas, parcelamentos, pedidos diversos, 

etc.) não tenham qualquer restrição quanto à vestimenta utilizada. A Resolução 

alterada será divulgada nos meios de comunicação oficiais. 

2. DP: Aprovar o Manual para uso da planilha de contratações da CESAMA - 2ª 

discussão. 

Relatora: Juliane Nogueira. A Diretoria Executiva, por unanimidade, aprovou o 

“Manual para uso da planilha de contratações da CESAMA”, o qual será 

divulgado nos meios de comunicação oficiais. Os gestores de pacotes 

orçamentários em conjunto com a Assessoria de Planejamento e Regulação - 

APR deverão planejar suas aquisições de acordo com o orçamento empresarial 

aprovado. 

3. DRFA/ GEIN: Manifestar-se acerca do Diagnóstico e do Plano de Trabalho da 

Gerência de Infraestrutura - Atendimento à IN 002/19 – DRFA; 

Relatora: Juliane Nogueira. A Diretoria Executiva, por unanimidade, aprovou o 

diagnóstico e o plano de trabalho apresentados pela gerente de Infraestrutura.  

4. DRTO / GEMT: Manifestar-se acerca do Diagnóstico da Gerência de Manutenção - 

Atendimento à IN 002/19 - DRFA; 

Relator: Wladimir Batista Lauro Condé. A Diretoria Executiva, por unanimidade, 

aprovou o diagnóstico apresentado pelo gerente de Manutenção. 

5. DRTO / GEMT: Manifestar-se acerca da justificativa de HEs acima do limite no mês 

de março/2024, conforme Regulamento Interno em vigor;  

Relator: Wladimir Batista Lauro Condé. A Diretoria Executiva registrou no ato a 

ciência das justificativas apresentadas por unanimidade. 
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6. DRTO / GAEE: Aprovar a renovação do contrato n. 035/21 - Planejamento e controle 

da manutenção eletromecânica (Manteste); 

Relator: Sérgio Queiroz de Almeida. A Diretoria Executiva, por unanimidade, 

aprovou a renovação do contrato no 035/21 por 12 meses pelo valor total de R$ 

4.592.764,01, a saber, correção do contrato pelo IPCA descontado 1,5%, 

recomendando ao Conselho de Administração para autorização. 

7. Assuntos gerais. 

 

Juiz de Fora, 12 de abril de 2024. 
 

Júlio César Teixeira 
diretor-presidente 


